
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 612/2026 
("Exonerar Servidor Público de Função Gratificada e dá outras providências".) 

 

         Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo, Prefeita do município de Nazaré 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 85, de 27 de setembro de 2023, que 

consolida a legislação sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos servidores da 

Educação Básica do Município de Nazaré Paulista; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Anexo III, Quadro de Funções de Confiança Docentes da Lei 

Complementar nº 85, de 27 de setembro de 2023, 

            

      RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a partir da presente data, a Sr.ª Deise Oliveira Monteiro Bueno, 

portadora da cédula de identidade número 16.631.391-9 e inscrita no CPF sob o número 

166.003.998-30, da função de confiança de Professor Coordenador, conforme o disposto 

no Anexo III, Quadro de Funções de Confiança Docentes da Lei Complementar nº 85, de 

27 de setembro de 2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Cumpra-se, obedecendo as formalidades legais. 

 

 

 

Prefeitura do município de Nazaré Paulista, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo 

Prefeita 

 

 

 
Publicado conforme o disposto  

no artigo 86 da L.O.M. 

 

Juliana Cursino Pinheiro 

Ass. de Gestão Pública 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
U

LI
A

N
A

 C
U

R
S

IN
O

 P
IN

H
E

IR
O

 e
 A

V
A

N
IL

D
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 G
O

N
Z

A
G

A
 C

A
N

Ê
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

az
ar

ep
au

lis
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

C
D

-8
1E

2-
F

6B
A

-6
B

8B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
C

C
D

-8
1E

2-
F

6B
A

-6
B

8B


